
Salvador, 20 de janeiro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Antônio ilonorato de Castro Neto 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 
Nesta 

Ref: Processo n° TCE/010943/2022. 

Marcus Benício Foltz Cavalcanti, em face da Notificação por Edital N° 005/2023, 

datada de 17 de janeiro de 2023, expedida por essa Egrégia Corte de Contas, no âmbito do Processo 

em referência, vem à presença de V. Exa., para informar que desde a data de 01 de janeiro de 2023 

não ocupa o cargo de Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia, conforme publicado no Diário 

Oficial do Estado, edição de 01 de janeiro de 2023. 

Ressalto que, esse fato já foi comunicado pela BAHL&GÁS, por meio da 

Correspondência CE.5658/2022-1, protocolada nesse Tribunal em 22 de dezembro de 2022, cópia 

anexa, que contém os esclarecimentos sobre o critério de escolha dos membros do Conselho de 

Administração da empresa, com citação do Estatuto Social e da Legislação Estadual pertinente. 

Ante os argumentos trazidos ao conhecimento de V. Exa., roga pois, pelo arquivamento 

do presente feito. 

Pede deferiment 

Ao Gabinete do as homenagens de estilo. 

TCE- PROTOCOLO GERAL 
RECEB DO 

clvi 	 i&0o23 

Diana Sa e Souza 
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a DIÁRIOOFICIAL 
1 EVLLUT V O  

RepdbticodeIoehm no,  8mtia.EtaoetdeIohto 

VOVNGO,1! PFW,E1R0DF7023:rnOCvU ãP fl573 

- Conselhos: 

a) Coeesetho Estadual de Assistência Social - CEAS; 

h) Cencelho de Segurança Alimentar e Nutririonol do Estado da Bahia 

CONSEA/BA; 

e) Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas - CEPAD: 

- Gabinete do Secretário: 

III - Assessoria da Planejamento e Gestão: 

D. - Coordenação de Controlo interno: 

V Diretoria Geral: 

VI - Coordenação de Administração dos Centros Sociais airbanov: 

VII - Superiralendtneia de Assistência Social: 

VIII - Soperinteadietria de Inclusão, Segurança AlimenlarcNntrictenal; 

IX - Superintendência de Políticas sobre DrogaoeAeo lhimenlo aGrupas 
Vulneráveis. 

Parágrafo único - Aetlroluração interna das unidades previstas nos incison III, V 
a IX do roaptia deste artigo será deftaida no Regimento da SEADES, aprosado por ato do Chefe 
do Podar Executivo. 

ArI. 4'- Este Decreto calca em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCID DO GOVERNO DO ESTADD DA BAHIA, em DI dejaneíro de 2023. 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Goi'ernador 

DECRETOS SIMPLES 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no 000 da ouso atrihoiçõee, 

R E 5 O LV E 

raoneraro Senhor CÍCERO DE CARVALHO MONTEIRO do cargo de Chefe de Gabinete do 
Goa amador, símbolo DAS-1, 

exttnarar ADOLPHO HENMQUE ALMEIDA LOYOLA do cargo de Assistente Especial. 
stmbolo DAS-2A, do Quadro Especial da Casa Civil, mi exercício na Casa Civil. 

exonerar ANCELA CRISTINA SANTOS GUtMARÃES do crrgo de Coordenador Exeeuti' 00. 
simbolu DAS-213, da Coordenação da Fomente to Artesanato, da Secretaria do Trabalho, 
Emprego. Renda e Esporte. 

exonerar JONl'AL LUCAS DA SILVA JUNIOR do cargo de Oaesidar Geral de listado, 
ntmholo DAS'2A. de Oavidorit Geral do Estado, da Secretaria de Comariicaçãn Social. 

exonerar, a pedido, o Senhor JOSEI'II LEONARDO AQUILLES CORDEIRO BANDEIRA 
do cargo da Secretário de Agricultura Irrigação. Peoca e Aquicultura. 

exa,nerae. e pedido, a Senhora ARANÏ SAN lANA NEVES SANTOS do carpo de Secretário, de 
Cultura, 

exonera, a pedido, o Senhor JOÃO NETO PINHEIRO DA SILVA da cargo de Chefe de 
Gabinete, símbolo DAS-2A, da Secretaria de Desenvolvimento Econãmico. 

exonerar, a pedido, o Senhor JEANISRO LAYI'VNHER atiatElRO do rargo da Secretário de 
Deaenoolsimento Raral. 

exonerar, a pedido, o Senhor JAIRO StL'ELRA MACALHÃES do cargo de Secretário de 

Desenvntviotento Urbano, 

exonemr:a pcdlioSõttrM'ARCUrBENICTOFOtdtC'AVAtCAN11dQcargJ 

ePetádõ'deifffãbbãtnatL, 	
' ....... 

exonerar, e pedido, o Senhor MURILO DIAS SAMPAIO do cargo de Secretário de 
tnfeaestrutttr',a Hietrica a Saneamento, 

extinerur, t podido, t Sonhttre .JULIEI'A MARIA CARDOSO t'ALMELRA de carpes da 
Secretária do Políticas partas Mulhere,. 

exonerar, a pedido, a Senhora MÁRCIA CRISTINA 1'ELLES DE ARAÚJO LIMA do cargo 

de Secretário de Meio Ambiente. 

evottarar a Senhnea •'ADVA DOS REIS SAN1OS do cargo eta Secretários da Promoçao da 
Igualdade Rtciat e doo Pevose Cemunidades Tradicionai,. 

exonerar a Senhora ADÉLIA MARLA CARVALHO DE MELO PINHEIRO do cargo de 

Sacrrtário da Saúde. 

exonerar a Senhora ROISER1A SILVA DE CARVALHO SAN1'APiA do cargo de Chefe de 
Gabinete, símbolo DAS-2A. do Gabinete de Secretária, da Secretaria da Saúdc. 

exoneras o Senhor CLÁUDIO RAMOS PEIXO tU do cargo de Chefe de Gabinete, iímhnto 
DAS-2A. do Gabinete do Secretário, daS eerctaria do Planejamento, 

exonerar, a pedido, o Senhor RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRE l'I'Õ do cargo de 
Secretário da Segurança Pública. 

exonerar, a podido. ELISA CRISTINA CUIMARÀES PELLEGRINI do cargo da Chefe de 
Gabinete, slmhttto DAS-2A. da Secretaria de Relação Institucionais, 

exonerou, a pedido- o Senhor PAULO MORENO CARVALHO do cargo de Prortarsdor Geral 
do Estado, 

manter o Senhor EOEI.VINO DA SILVA GÕES FILHO no cargo de Secretário da 
Administração. 

reastero Senhor jOSÉ ANTÓNIO MAIA CONÇALVES no cargo de Secretário de 
Administração P enileae ária e Rassocialirai 

manter o Senhor ANDRÉ PINHO ,JOAZEIRO no cargo de Secretário dc Citaria, 'Ideologia e 

teso açãu,. 

manter e Senhor ANDRÉ NASCIMENIO CLJR\ELLO no cargo de Secretário de 
Comunicação Social. 

manter. Senhor MANOEL VITÓRIO DA SILVA FIlHO no cargo de Secretárie da Farenda 

manter e Senhor LLJIZ CARLOS CAETANO rio cargo da Secretário de Relações 
Institucionai, 

manter o Senhor LUIS MAURÍCIO IIACELLAR ItA'l'ISTA no cargo de Secretário de 
Turismo. 

manter e Senhor DAO'IDSON DE MACALH.&LS SANI'OS no cargo de, Secretário de Trabalho 
Emprego, Renda e Eupern, 

nomear o Senhor ADOLPtIO HENRIQUE ALMEIDA t,OVOLA para o cargo da Chefe do 
Gabinete do Governador, oínabolo DAS-l. 

nomear a Senhora FABVA DOS REIS SANTOS no cargo de Secretário de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 

nomear o Senhor WALLISOIS OLt'EtRA TORRES para o cargo de Secretário de Agrieetliura 
Irrigação, Pesca e Aquiculturao 

nomear o Senhor AFONSO BANDEIRA IrLORENCE para o cargo de Secretário da 

Casa Civil. 

aemaar o Senhor BRUNO COMES MONTEIRO parao carpe de, Secretário de Cultura. 

nomear, o Senhor ANGELO MAntãO CERQUEIRA DE ALMEIDA para o'etrgo de 
Secretário de Dcoenvolvimeato Ecoetómico, 

nomear o Senhor AECIO MOREIRA DO NASCIMEN1'O pamocarpo da Chefe de Gabinete, 
símt,nla t)AS2A, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

nomear n Senhor OSNI CARDOSO DE ARAI1JO paraoeargo da Secretário de 
t)eoena'atvitsento Nitral. 

nomear a Senhora .IUSMARI 'fERE'ZINIIA DE SOUZA OLIVEIRA para o cargo da 
Secretario de Deacavols'imeato Uehanm. 

nomear a Senhora ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MEI,O PINHEIRO parao cargo de 
Secretário da Educação. 

tsomaarn Senhor SÉRGIO LUIS LACERDA BRI't'O para a cargo da Secretário de 
lnfraeotrutetra. 

nemaar a Senhora LARISSA COMES MORAES pare o cargo da Secretário da lefraeotrittura 
Hídrica r Saneamrstoa 

aomear o Senhor FELIPE DA SILVA FREITAS para .,.,,o de Secretário de Jusniça a Direitos 

Humato, 

nomear, a Senhora ELISÂNGELA DOS SANTOS ARAÚJO para o cargo de Secretário de 

Políticas para an Mulheres, 

CÓPIA - Consulta informação oficial em 

Ref.2964251-2
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Ref.295581 5-1 

nÁS 
CE.5658/2022-1 

Salvador, 22 de dezembro de 2022. 

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

ia COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 

Att. Exmo. Conselheiro Dr. Antônio Honorato de Castro Neto 

Ref.: Notificação n°003221/2022 e Notificação n°003222/2022 

Processo Eletrônico n° TCE/010943/2022 

Exmo. Dr. Conselheiro, 

Quanto às Notificações do TCE n. 003221/2020 e n. 003222/2022, 

informamos que foi emitida Comunicação Externa ao Conselho de Administração da 

Bahiagás (CE n. 5681/2022 - protocolada em 22/12/2022) para que adote as 

providências cabíveis para encaminhamento, análise e/ou cumprimento, se couber, 

do quanto disposto no Parecer de Auditoria de Ref. 2921148, pois a esfera 

administrativa competente para cumprimento da decisão não é a Diretoria Executiva 

da Companhia. 

Assim dispõe o parágrafo segundo do ad. 60. do Estatuto Social: 

Parágrafo Segundo - Compete privativamente à Assembleia 

Geral: 

reformar o Estatuto Social; 

II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do 

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da 

Companhia; 

Aproveitamos e renovamos o entendimento da Bahiagás sobre matéria de 

que não existe ilegalidade na composição atual do Conselho de Administração, na 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIA GÁS 
Av. Professor Magalhes Neto, na  1838 - Ed. Civil Business, Pituba - CEP: 41.810-012 Salvador-BA 

www.bahiagas.com.br  - Tel.: (071) 3206-6000 - Fax: (071) 3206-6001 

Alameda Planície, 279 - PÕo Industrial de Camaçari - Camaçari - BA - CEP 42.800-000 

Este documento foi as#lWlb$ffiMqffiQ  Ç6r4!u1r 	 (0**71) 3632-1139/3402 

Para verificar as assinaturas vã ao site https:I/vertsign.portaldeassinaturas.com.br  e utilize o código 69F8-2A01 -E366-C989. 
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e. 	, 

n 
CE.5658/2022-1 

medida em que o Decreto Estadual 18.470 de 29 de junho de 2018 veio corroborar 

que a referida lei não poderia retroagir para atingir/desfazer ato jurídico perfeito, vez 

à época da eleição dos Conselheiros/Secretários não havia tal vedação legal: que 

Ad. 18- A duração dos mandatos dos administradores e dos 

conselheiros 	fiscais 	deverá 	comportar 	providências 	de 

adequação no âmbito do estatuto social e do sistema normativo 

interno das empresas estatais 

10- Os administradores e os conselheiros fiscais empossados 

até 30 de junho de 2016 poderão permanecer no exercício de 

seus cargos até o fim de seus respectivos mandatos. (Decreto 

Estadual n° 18.470 de 29 de junho de 2018). 11 

o 
Ly  

Mantemos também a compreensão de que diante da possibilidade de colocar 
5 

1 

em risco o pleno funcionamento de instância tão importante para o desenvolvimento 

dos serviços essenciais prestados pela BAHIAGÁS, foram mantidos nos respectivos 

cargos os conselheiros escolhidos de forma legítima e em consonância com as 
OEC) 

disposições legais, conforme dispõe o artigo 150 da Lei 6404/76 que, especialmente - I 
em seu § 41, assegura que os mandatos dos Conselheiros sejam estendidos até a 

o 
10 .  

investidura dos novos administradores eleitos: 

§ 40 O prazo de gestão do conselho de administração ou da . 

diretoria 	se 	estende 	até 	a 	investidura 	dos 	novos 

administradores eleitos. (Lei 6404/76) 

II 

Salientamos que a Assembleia de Acionistas tem se reunido periodicamente 

para análise das propostas de reforma do estatuto, sendo a última reunião realizada 

em 13/12/2022, de modo que, tão logo seja aprovada a reforma em referência, a 

própria Assembleia determinará o cronograma de implementação das medidas ora 8 

pendentes, observando o quanto dispõe a lei das estatais, o Decreto Estadual n° 

18.470/2018 e demais legislações sobre a matéria. 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA BAHIAGÁS 
Eu 

'Av, Professor Magalhães Neto, na  1838- Ed. Civil Business. Pituba - CEP: 41.810-012 Saivador-BA 8 
www.bahiagas.com.br 	- Tel.: (071) 3206-6000 	- 	Fax: (071) 3206-6001 

wo. 

Alameda Planície, 279 - Pólo Industrial de camaçari - Camaçari - BA - CEP 42.800-000 

Este documento foi 	
ax: (0**71) 3632-1 139/3402 

Para verificar as assinaturas vá ao site https:f/vertsign.portaldeassinaturas.cOm.br  e utilize o código 69F8-2AD1 -E366-C989. 
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n 	È SERVADA 

CE.5658/2022-1 

Por fim, destacamos que, conforme já anunciado pelo Governador Eleito, Sr. 

Jerônimo Rodrigues, em 31/12/2022, o atual Secretário de lnfraestrutura e também 

membro do Conselho do Administração, Sr. Marcus Cavalcanti, estará se 

desvinculando do cargo de Secretário de Estado. 

Nos colocamos á disposição para mais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Luiz Raimundo Barreiros Gavazza 

Diretor Presidente 

/ 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIA GÁS 
Av. Professor Magalhâes Neto, n2  1838- Ed. Civil Business, Pituba - CEP: 41.810-012 Salvado -B 

www.bahiagas.com.br  . Tel.: (071) 3206-6000 . Fax: (071) 3206-6001 

Alameda Planície, 279 - Põlo Industrial de Camaçari - Camaçari - BA - CEP 42.800-000 
Este documento foi asf 	iiMk°1%rWuiz 	 (0**7 1) 3632-1139/3402 
Para verificar as assinaturas va ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.bre  utilize o código 69F8-2AD1-E366-C989. 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 
assinaturas dique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.cOm.br/Verificar/69F8-2AD1  -E366-C989 ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br  e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 
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Este documento foi assinado eletronicamente por: 

Luiz Raimundo Barreiros Gavazza 
Responsável - Assinado em 22/12/2022 

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou 
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocOpia,  digitando o código de 
autenticação: E3NTMONDGO 

El 
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